
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.138/2025
Referência: Processo nº J2025/000496-2
Interessado: Perfugel

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de 
Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/000496-2, referente a solicitação de Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica e, considerando que a Empresa Interessada ( Perfugel Perfurações Geológicas Ltda ), requer 
o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 
31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, o Plenário do Crea-
MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente que é parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.139/2025
Referência: Processo nº F2025/000407-5
Interessado: Raymiler Loureiro Serra

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Conversão 
de Registro Provisório para Registro Definitivo

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2025/000407-5, referente a solicitação de Conversão de Registro 
Provisório para Registro Definitivo e, considerando que  o interessado, Raymiler Loureiro Serra, requer o 
registro definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes 
no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007/03 do Confea. Diplomado em 1º/11/2024 pelas 
Faculdades Integradas de Três Lagoas, por haver concluído o curso de Engenharia Química. Diante do 
exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad 
Referendum concedido pela presidente que é de parecer favorável pela Conversão de Registro Provisório 
para Registro Definitivo. O interessado terá as seguintes atribuições: Atribuições pertencentes ao artigo 17 
da Resolução 218/73. Terá o título de Engenheiro Químico. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. 
Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João 
Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro 
De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior 
Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.140/2025
Referência: Processo nº F2025/001794-0
Interessado: Jorge Higa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Exclusão 
de Responsabilidade Técnica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2025/001794-0,referente a solicitação de Exclusão de Responsabilidade 
Técnica e, considerando que o profissional Eng. de Minas JORGE HIGA requer a exclusão de 
responsabilidade técnica pela empresa HORII AGRO INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum concedido pela presidente que é de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. de 
Minas JORGE HIGA pela empresa HORII AGRO INDUSTRIAL DE MINÉRIOS LTDA. As ARTs n. 
11012576 e 11004869 já estão baixadas no Sistema de Informação do CREA-MS. Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei 
Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice 
Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, 
Reginaldo Ribeiro De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e 
Jose Antonio Maior Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente

Pág. 5 de 29



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.141/2025
Referência: Processo nº J2025/000846-1
Interessado: Jorcal Engenharia E Construções S.a

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Inclusão 
de Responsável Técnico

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/000846-1, referente a solicitação de Inclusão de Responsável 
Técnico e, considerando que a Empresa Interessada ( Jorcal Engenharia e Construções S.A. ), requer a 
inclusão do Engenheiro de Minas Alexandre Sayeg Freire - ART nº: 1320250003507, como responsável 
técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 
foram satisfeitas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
concedido pela presidente que é de parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Engenheiro de Minas 
Alexandre Sayeg Freire - ART nº: 1320250003507, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área de Engenharia de Minas. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De 
Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.142/2025
Referência: Processo nº F2024/079210-0
Interessado: Pamela Davalos De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação 
de Interrupção de Registro

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2024/079210-0, referente a solicitação de Interrupção de Registro e, 
considerando que a interessada, Engenheira de Alimentos Pamela Davalos De Souza, solicita a interrupção 
de seu registro nos termos da Resolução n. 1007/2003 do Confea. Considerando que, após análise, 
constatamos a existência de anuidades em aberto em nome da interessada. Considerando que a Lei n° 
12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata, entre outros assuntos, das contribuições devidas aos conselhos 
profissionais em geral, estabeleceu em seu art. 9° que “A existência de valores em atraso não obsta o 
cancelamento ou a suspensão do registro a pedido”. Considerando a Decisão PL-2766/2012, do Confea, que 
decidiu, por unanimidade: 1) Esclarecer aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e 
Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados 
tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de 
suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura 
existente. Considerando que a interessada não possui ART's ativas. Considerando que não constam 
processos éticos-disciplinares em trâmite neste conselho, instaurado em nome da profissional interessada. 
Diante do exposto, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela 
presidente que é pelo DEFERIMENTO da interrupção do registro da interessada, por prazo indeterminado, 
até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do 
Confea, sem prejuízo de eventuais débitos a este Conselho Profissional. Presidiu a votação o(a) Presidente 
Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro 
De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior 
Bono.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.143/2025
Referência: Processo nº F2025/004583-9
Interessado: Leticia Verdicchio

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Registro•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2025/004583-9, referente a solicitação de Registro e, considerando que 
a interessada LETICIA VERDICCHIO requer o registro definitivo por ter realizado o curso de Engenharia 
Química na UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCar, na cidade de São Carlos/SP. A 
interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5194/66, para tanto, apresenta a 
documentação em conformidade com o artigo 4º, da Resolução n. 1007/03 do Confea. Diplomada 
pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCar, em 07/08/2014, na cidade de São 
Carlos/SP, pelo curso de ENGENHARIA QUÍMICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o Plenário do 
Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente que é pelo deferimento da 
solicitação de registro. A profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei Federal n. 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, para o desempenho das atividades relacionadas no artigo 17, da Resolução n. 218/73 do 
Confea. Terá o título de Engenheira Química. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu 
De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.144/2025
Referência: Processo nº J2025/004658-4
Interessado: Hidroponta Pocos Artesianos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Visto para 
Execução de Obras ou Serviços

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/004658-4, referente a solicitação de Visto para Execução de Obras 
ou Serviços e, considerando que a Empresa Interessada HIDROPONTA POÇOS ARTESIANOS, requer o 
Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, 
indicando como Responsável Técnico o seguinte profissional:  Geologo TIAGO PAULA DE 
SOUZA. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº: 1121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU 
por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente que é de parecer Favorável pelo Deferimento do 
Visto da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da Geologia, 
sob a Responsabilidade Técnica do Geologo TIAGO PAULA DE SOUZA., para um período improrrogável 
de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro 
da Empresa do CREA de origem. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.145/2025
Referência: Processo nº J2025/001454-2
Interessado: Solvi Essencis Ambiental

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação 
de Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/001454-2, referente a solicitação de Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica e, considerando que a Empresa Interessada SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL. requer o 
CANCELAMENTO do seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que não foram apresentadas certidões de existem débitos e/ou processos 
administrativos em desfavor da Empresa Interessada, porém, não foi apresentado as ART’s dos Profissionais 
Responsáveis Técnicos para baixa. Diante do exposto, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o 
Ad Referendum concedido pela presidente que éde parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, sem prejuízos dos débitos perante este 
Conselho. Manifestou também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da 
referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 
5.194/66. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet 
Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele 
Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, 
Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo 
Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das 
Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.146/2025
Referência: Processo nº J2025/001888-2
Interessado: Iguaçu Poços Artesianos Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Inclusão 
de Responsável Técnico

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/001888-2, referente a solicitação de  Inclusão de Responsável 
Técnico e, considerando que a Empresa Interessada(Iguaçu Poços Artesianos Ltda), requer a inclusão do 
Engenheira de Minas Kahoanna Martins de Melo-ART nº: 1320250017421, como responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela 
Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas 
as exigências legais, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela 
presidente que é de parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Engenheira de Minas Kahoanna 
Martins de Melo-ART nº: 1320250017421, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área de Engenharia de Minas. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De 
Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.147/2025
Referência: Processo nº F2024/081498-8
Interessado: Suelen Siqueira Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação 
de Interrupção de Registro

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2024/081498-8, referente a solicitação de Interrupção de Registro e, 
considerando que a interessada, Engenheira de Alimentos Suelen Siqueira dos Santos, solicita a interrupção 
de seu registro nos termos da Resolução n. 1007/2003 do Confea. Considerando que, após análise, 
constatamos a existência de anuidades em aberto em nome da interessada. Considerando que a Lei n° 
12.514, de 28 de outubro de 2011, que trata, entre outros assuntos, das contribuições devidas aos conselhos 
profissionais em geral, estabeleceu em seu art. 9° que “A existência de valores em atraso não obsta o 
cancelamento ou a suspensão do registro a pedido”. Considerando a Decisão PL-2766/2012, do Confea, que 
decidiu, por unanimidade: 1) Esclarecer aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e 
Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados 
tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de 
suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura 
existente. Considerando que a interessada não possui ART's ativas. Considerando que não constam 
processos éticos-disciplinares em trâmite neste conselho, instaurado em nome da profissional 
interessada. Diante do exposto, o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum 
concedido pela presidente que é favorável ao DEFERIMENTO da interrupção do registro da interessada, por 
prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do artigo 33 da Resolução 
nº 1.007/2003 do Confea, sem prejuízo de eventuais débitos a este Conselho Profissional. Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, 
Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, 
Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves 
Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.148/2025
Referência: Processo nº J2025/002811-0
Interessado: Layne

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação 
de Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/002811-0, referente a solicitação de Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica e, considerando que a Empresa Interessada ( Layne do Brasil Sondagens S.A.), requer o 
cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 
31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, o Plenário do Crea-
MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente que é de parecer favorável ao 
cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestou também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e 
Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia 
e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 
da Lei nº: 5.194/66. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De 
Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Ricardo Haddad 
Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.149/2025
Referência: Processo nº J2025/004908-7
Interessado: Tascon Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Inclusão 
de Responsável Técnico

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/004908-7, referente a solicitação de Inclusão de Responsável 
Técnico e, considerando que a Empresa Interessada(Tascon Engenharia Ltda), requer a inclusão do Geólogo 
Luiz Antonio Paiva-ART nº: 1320250022870, como responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante 
do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, o 
Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente que é de 
parecer favorável pelo deferimento da inclusão do Geólogo Luiz Antonio Paiva-ART nº: 1320250022870, 
como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Geologia. Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, 
Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, 
Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves 
Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
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Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.150/2025
Referência: Processo nº F2025/002358-4
Interessado: Carolina Aparecida Antunes Amadeu

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação 
de Interrupção de Registro

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº F2025/002358-4, referente a solicitação de Interrupção de Registro e, 
considerando que a Profissional Interessada ( Engenheira de Alimentos Carolina Aparecida Antunes 
Amadeu ), solicita a interrupção de seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o 
Capítulo V, da Resolução n. 1007/2003 do Confea. Analisando o presente processo e, considerando que, não 
existem débitos e/ou processos em nome do Interessado, conforme prova o teor dos documentos acostados. 
Considerando que, a referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o 
CREA-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho. Considerando que, de acordo 
com o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA, a interrupção do registro é concedida por 
prazo indeterminado até que a profissional solicite sua reativação. Diante do exposto, o Plenário do Crea-
MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente que é de parecer favorável pelo 
deferimento da interrupção do registro da profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, até que a 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 
1.007/2003 do CONFEA. Manifestou também, para que seja anotado a interrupção do registro da 
Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, 
Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson 
Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, 
Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves 
Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior Bono.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.151/2025
Referência: Processo nº J2025/002617-6
Interessado: As Geotecnia , Meio Ambiente

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/002617-6,referente a solicitação de Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica e, considerando que a empresa interessada AS Geotecnica, Meio Ambiente e Poços 
Artesianos Ltda, requer o cancelamento do seu registro de pessoa jurídica, neste Conselho, amparada pelo 
que dispõe os artigos 29°, 30° e 31°da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante 
do exposto,o Plenário do Crea-MS DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente 
que é favorável ao cancelamento do registro de pessoa jurídica da empresa AS Geotecnica, Meio Ambiente 
e Poços Artesianos Ltda, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido a este Conselho, 
que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea/MS ou cobrança 
judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único 
do art. 31° da Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela 
remessa deste processo ao DFI, para fiscalização e notificação da referida empresa, caso a mesma esteja 
desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de 
profissional habilitado, com infração ao artigo 59° da Lei n° 5.194/66. Presidiu a votação o(a) Presidente 
Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro 
De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior 
Bono.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.498 RO de 14 de março de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.152/2025
Referência: Processo nº J2025/005926-0
Interessado: Duarte Bombas E Poços Artesianos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Presidente que foi pelo deferimento da solicitação de Inclusão 
de Responsável Técnico

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº J2025/005926-0, referente a solicitação de Inclusão de Responsável 
Técnico e, considerando que a Empresa Interessada( Florival Duarte de Oliveira-ME com nome Fantasia 
Duarte Bombas e Poços Artesianos ), requer a inclusão do Geólogo Guilherme Madrid Pereira-ART n. 
1320250022183, como responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, o Plenário do Crea-MS 
DECIDIU por homologar o Ad Referendum concedido pela presidente que é de parecer favorável pelo 
deferimento da inclusão do Geólogo Guilherme Madrid Pereira-ART n. 1320250022183, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Geologia. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. 
Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, 
Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, 
Eliane Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Laércio Alves De Carvalho, Eduardo Eudociak, Fernando Vinicius Bressan, Reginaldo Ribeiro 
De Sousa, Ricardo Haddad Lane, Felipe Das Neves Monteiro, Aline Baptista Borelli e Jose Antonio Maior 
Bono.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 14 de março de 2025.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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